Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 624/80

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DA RECEITA ADVINHA DO AUXÍLIO RECEBIDO PELA PREFEITURA, NO VALOR DE CR$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL CRUZEIROS), DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES POLIVALENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cr$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros), para construção de uma  Quadra de Esportes Polivalente, no Bairro Rincão, nesta cidade.

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, correrá por conta de Receita advinha do Auxílio recebido da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, no valor de Cr$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros), recebido pela Prefeitura do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e será inscrito na Unidade Orçamentária, Programa e elemento abaixo especificados:

0401 – 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS,, DESPORTO AMADOR

0401.0846.2241.002C – CONSTRUÇÃO QUADRA DE ESPORTES POLIVALENTE NA LOCALIDADE DE PARAÍSO DA SERRA.
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Parágrafo Único – O  presente Crédito Especial terá vigência, no limite de seu saldo, até o término do exercício de Um Mil Novecentos e Oitenta e Um (1981).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Outubro de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
